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DECRETO Nº 1953/76 
de 25 de f evereiro de 1976 

Declara de utilidade pÚblica -
para fins de desapropriação o 
imóvel abai xo descrito e dá ou 
tras providências . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos , no uso de suas atribu.ições l egais e nos termos do ar
tigo 62 do Decreto Lei nº 3 . 365 , de 21 de junho de 1941 , com as 
al terações introduzidas pela Lei nº 2 . 786, de 21 de maio de 1956 
e Decreto nº 1 .075 , de 22 de janeir o de 1970 , 

DEC RET A 

Artigo lº - Fica declarada de utilidade pÚbli 
ca para fins de desapropriação , amigável ou judicial , o imÓvel 
abaixo descrito , localizado na Rua Audemo Veneziani s/nº, na con
fluência da margem esquerda do Rio Paraiba e margem direita do 
Rio Buquira , n ecessário à complementação da área do Parque do Al
to da Ponte . 

O imÓvel consta pertenc P.r ao Sr . FERDINANDO 
SALERNO . 

DO TERRENO : O terreno apresenta forma irregu 
l ar e mede : partindo da margem esquerda do Rio Paraiba 99 , 66m (nÕ 
venta e nove metros e s essenta e s ei s c entímetros) , l4,07m(quator 
ze metros e sete c entímetros) no alinhamento da Rua Audemo Vene zi 
ani , defle te à direita e s egue por uma cerca de arame farpado ate 
a margem dir eita do Rio Buquira em vários segmentos assim medidos 
l8,04m (dezoito metros e quatro centí metros) , 6,49m ( seis metros 
e quarenta e nove c entímetros), l8 , 54m (de zoito metros e cinquen
ta e quatro c entímetros) , 26,20m(vinte e seis metros e vinte cen
tímetros) , 39 , 94m (trinta e nove metros e noventa e quatro c entí
metros) , 3l, 2lm (trinta e um metros e vinte e um centí metros) , 
33,78m (tinta e três metros e setenta e oito c entímetros) e 80 , 68m 
(oitenta metros e sessenta e oito c entímet r os) r espectivamente , fa 
zendo divisa em toda a extensão com área de propriedade da URBAM 
S/A; deste ponto s egue rio abaixo até sua foz com o Rio Paraib~ 
medindo 2l3, 8lm (duzentos e t r e ze metros e oitenta e um centíme
tros) ; deflete à direita e sobe o Rio Paraiba pela sua margem es
querda até o ponto de partida dest e descritivo , medindo l4l , 25m 
(cento e quar enta e um metros e v i nte e cinco centímetros) .A área 
do terreno é de 2l . l65m2 (vinte e um mil , cento e sessenta e cin
co metros quadrados) , totalmente constituido de várzeas . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O imÓvel descrito neste ar-
tigo vem melhor caracterizado n o memorial descritivo e planta, 
anexos ao processo interno nº 002387/76 da Prefeitura Municipal . 
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Ar tigo 2º - Havendo concordância quanto ao 
:preço e forma de pagamento far - se- á a expropriação por acordo , 
uma vez satisf eitos os seguintes requisitos : 

I - que o :proprietário ofereça : 
a) - t r anslado de título aquisitivo e a 

:pr ova de transcrição imobil iária ; 
b) - certidão vintenária atualizada do 

imÓvel ; 
c) - certidão atualizada de aquisição do 

i mÓvel e negativa de alienação , ar
r estos, sequestras, ações r ei:persecu 
tÓrias e demais ônus ; -

d) - certidão negativa de im:postos , t axas , 
contribuições de mel horia tarif as :pÚ 
blicas . 

Artigo 3º -
to Lei nº 3 . 365 , de 21 de junho 
2 . 786 , de 21 de maio de 1956 , e 
neiro de 1970, a desapropriação 
:para efeito de imediata imissão 

Nos termos do artigo 15 do Decre
dc 1941, modificado p ela Lei nº 
Decreto Lei nº 1 .075, de 22 de ja , -
e declarada de natureza urgente , 
de posse . 

Artigo 4º - Este De cr eto entr ará em vigor na 
data de sua :publicação, r evogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campo~ 
25 de fevereiro de 1976. 
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Ednardo José de Paul a Santos 
Pref eito Municipal 

Registrado e publ icado no Gabinete do Prefei
to , aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de mil nove 
centos e setenta e seis . 
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Chef e 
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